


Plantão de atendimento presencial no

período matu no das 09h00 às 12h00.

01/02/2022 a

17/02/2022

Campus Itaberaba – Endereço: Rodovia BA-233, Km 04,

Itaberaba / BA, CEP 46880-000 Local – Núcleo de

Ingresso/Setor de Inscrição

Plantão de inscrição presencial no

período vesper no das 14h00 às 17h00.

01/02/2022 a

17/02/2022

Campus Itaberaba – Endereço: Rodovia BA-233, Km 04,

Itaberaba / BA, CEP 46880-000 Local – Núcleo de

Ingresso/Setor de Inscrição

Divulgação preliminar das inscrições

aceitas

Até

25/02/2022
h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Interposição de recurso referente

relação dos(as) candidatos(as)

inscritos (2 dias)

25 a

27/02/2022

até as 23:59

e-mail da comissão

local: prosel@itaberaba.i aiano.edu.br

Resultado dos recursos/ homologação

dos candidatos(as) inscritos(as)
28/02/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Análise de desempenho escolar
21/02/2022 a

04/03/2022
-

Divulgação do resultado preliminar a

par r do desempenho escolar
07/03/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Interposição de recursos do resultado

preliminar da análise a par r do

desempenho escolar

07 a

08/03/2022

até as 23:59

e-mail da comissão

local: prosel@itaberaba.i aiano.edu.br

Resultado dos recursos da análise a par r

do desempenho escolar
08/03/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Resultado Final 09/03/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Período de matrículas para os(as)

convocados(as) em primeira chamada
A definir

h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos e Portais oficiais

de comunicação do Campus Itaberaba

LEIA-SE:LEIA-SE:

EtapasEtapas Data/PeríodosData/Períodos LocalLocal

Publicação do Edital 13/01/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Impugnação às normas do Edital (2 dias)

até as

17h00min de

17/01/2022

 e-mail da comissão

local: prosel@itaberaba.i aiano.edu.br



Resultado da impugnação contra o Edital 18/01/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Período de inscrição

(mínimo 30 dias)

19/01 a

18/02/2022
Link Opina

Plantão de atendimento online das 09:00 às

12:00 e das 14:00 às 17:00.

19/01/2022 a

17/02/2022
Através do whatsApp 75 98253-8880

Plantão de atendimento presencial no

período matu no das 09h00 às 12h00.

01/02/2022 a

17/02/2022

Secretaria do Conselho Municipal de Educação de

Itaberaba, Avenida Rio Branco nº 149, CEP: 46.880-

000

Plantão de inscrição presencial no período

vesper no das 14h00 às 17h00.

01/02/2022 a

17/02/2022

Secretaria do Conselho Municipal de Educação de

Itaberaba, Avenida Rio Branco nº 149, CEP: 46.880-

000

Divulgação preliminar das inscrições aceitas Até 25/02/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Interposição de recurso referente relação

dos(as) candidatos(as) inscritos (2 dias)

25 a

27/02/2022 até

as 23:59

e-mail da comissão

local: prosel@itaberaba.i aiano.edu.br

Resultado dos recursos/ homologação dos

candidatos(as) inscritos(as) 28/02/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Análise de desempenho escolar
21/02/2022 a

04/03/2022
-

Divulgação do resultado preliminar a par r do

desempenho escolar
07/03/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Interposição de recursos do resultado

preliminar da análise a par r do desempenho

escolar

07 a

08/03/2022 até

as 23:59

e-mail da comissão

local: prosel@itaberaba.i aiano.edu.br

Resultado dos recursos da análise a par r do

desempenho escolar
08/03/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Resultado Final 09/03/2022 h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos

Período de matrículas para os(as)

convocados(as) em primeira chamada
A definir

h ps://i aiano.edu.br/portal/concursos e Portais

oficiais de comunicação do Campus Itaberaba



2. Adicionar o item 4.2.1item 4.2.1:

“4.2.1. Caso o(a)candidato(a), comprovadamente, tenha ob do aprovação do 8º ano por Regime Especial – RE, não

possuindo nota nas disciplinas de Língua Portuguesa, Matemá ca, História, Geografia e Ciências, poderão u lizar as

notas ob das no 9º ano e na ausência desta as notas ob das no 7º ano, não sendo em nenhuma hipótese aceitas

notas parciais das disciplinas relacionadas no item 4.2.1item 4.2.1”.

3. Suprimir o Inciso IIIInciso III  do Item 11.3Item 11.3, passando a constar com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

“11.3. Havendo igualdade de pontuação entre candidatos(as), para efeito de classificação final, serão respeitados,

por ordem de prioridade, os seguintes critérios de desempate:

I. A maior média final de Língua Portuguesa.

II. A maior idade, considerando ano, mês, dia.

III. Ordem crescente do número de inscrição. ”   

LEIA-SE:LEIA-SE:

“11.3. Havendo igualdade de pontuação entre candidatos(as), para efeito de classificação final, serão respeitados,

por ordem de prioridade, os seguintes critérios de desempate:

I. A maior média final de Língua Portuguesa.

II. A maior idade, considerando ano, mês, dia”.

5. Adicionar o item 5.20:item 5.20:

“5.20 Todas as autodeclarações referentes a candidatos(as) menores de 18 anos de idade devem constar, além da

própria assinatura do(a) candidato(a), a assinatura dos pais ou responsáveis legais”.

6. Re ficar os itens de 7.37.3 a 7.67.6, conforme abaixo:

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

“Autodeclaração de renda (Anexo VII) (Anexo VII)”.

LEIA-SE:LEIA-SE:

“Autodeclaração de renda para autônomos (Anexo VIIAnexo VII) e comprovante do CADúnico para atestar a baixa

renda para os demais casos”.

7. As demais disposições do Edital nº 1/2022 - ITB-GAB/ITB-DG/RET/IFBAIANO, Edital nº 1/2022 - ITB-GAB/ITB-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de janeiro de

2022, permanecem inalteradas. 
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